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LEI N.o 390, DE 29 DE ABRIL DE 1980.
"Recoll ...'ece de utilidade pública o Oube de
Radioamadores illl TIaixada F1uminense".

A CÂMARA MUNlCIP AL DE NOVA IGUA-
ÇU, POR SEUS REPRESE1\'T ANTES LEGAIS,
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - Fica reconhecido de utilidade pú
blica o "Ou be de Radioamacores da Daixailll FIumi
pense", .fundado em 07 de julho· de 1979. situado à

. Âvernilll Getúlio de Moura, 729, Mesquita, 5.0 Distrito
.. : -este MurÚcípio .

.tu1. 2.0 - Esta .Lei entrará em vigor na data
de sua pub!icaçllo_ .

·Art. 3_0 - Re"ogam~ as disposiçôes em·
contrário. . i

PREFEITURA MlJNlCIP AL DE
IGUAÇU,29 DE ABRlL DE 1980.

- JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO 
Prefeito


